
Bffi.VÉÜA
^  roltç^  0®  tR^,J,l.NO

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 878/2025, de 10 i]e Junho de 2025.

DISPÕE   SOBRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA
ABERTURA     I}E     CRÉDIT0     ADICIONAL
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MIJNICÍPI0 DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  confomidade  com  Lei  Orgânica  do  Município,
submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de Lei:

Ai+1 °. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Chçamento Municipal do
Exercício Finançeiro de 2025, aprovado pela l.ei N°.0853/2024, de 27 de Dezembro de
2024,  um  Crédito  Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$  60.000,00  (Sessenta  Mil
Reais),  destinados  a  inclusão  do  elemento  de  despesa  3.3.90.30.01  -  Material  de
Consumo e a fonte de recursos " 621 " Transfei.ências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS i)rovenientes do Governo Estadua] na Íúnção programática 10.303.1007.2030
- Manutenção das Atividades com Assistên€ia Fartmcêutica±

§1 ° -A  clas3ificação  orçamentària  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação pam atender o objeto deste artigo, está evidenciadfl no Anexo 1 deste proj.eto de
Lei.

Art.  2°.  Para  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abermra  do  Crédito
Adicional  Epecial  de  que  trata  esta  ljei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento vigente, e outras situações de acordo com o inciso 1,11 e HI, § 1° do art. 43 da
l.ei Federal n° 4.320/64.

Art. 3 °. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO  I

A LEI N°878/202S.

D#E##+EORDiâ#T£ÇÊÂEffiE}AA#%E##¥
ESTA LEI.

ÓRGÃ0: 2 - PREFEITURA MUNICIPAlj DE BOA VISTA.
Unidade: 2040 - SECRETARIA DE SAUDE.

sUPLEmNTA

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

DESCRIÇÃ0

Função 10 Saúde

Sub-Íúnção 301 Atenção Básica

Programa 1007 Saúde de Qualidade para todo§

Ação 2030 Manutenção       das       Atividades       com
Assistência Farmacêutica

Elemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte de Recursos 621

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual

Valor Total 60.000'00 Sessenta ml Reais

&#:iÉadrieLb]odeJunhode2025
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ESTADO DA PÁRÁÍBA
l'REFEITURA MUNICIPAL DE BÀRRA DE SANTA ROSÀ

cÂMARA MurucipAL DE BARRA DE SAr`TA RosA
LEI  N" 04ó4/2025, DE  10 DE JUNHO DE  2025

LEI N" 0464/2025, DE ]0 DE JUNH0 DE 2025

AJiera a  redação da Lei  Municir]al n° 463/2í)25  de 24
de  ahril de 2025 e dá ouiras pmrideitci(is.

A M€sa  diretom  da  Câmara  MuníciT)al  de Barra  de  S`dnta  Rosa,
Esiado da  Paraíba.  no cxcrcício dc suss  atnbuiçõcs  legais  quc lhe são
confiridas  pcla  Lci  Orgànica  do  Município,  pr(}mulgii  e  sanç]o"  a
scguinte lei :

Art.   1°.   Fica   modificada   a   reda+.ão   §   2°   do   artigo   5°   da   Lei   Ti°
463/2025   de  24   dc  Abril  de  2025,   o  qual  passa  a  \'igorar  i`tim  a
seguinte redação .

Art.  50_   ._.„

§10......

§  2o   -   F,éá'';;;;à|c-ado   o   receb,ment()   d(,   IJ,Centivo   FÍT,mce,ro
Adicional  (IFA) a partir do  ano  de  :025.  ai.à  Agentes  ci)munitárit} de
Saúdc  (ACS)  c  Agmie  de  CümbaLe  as  F,ndemias  (ACF,}  atingjr  pc]o
mcnos  80% das meias constanLc`s  nos  Anexos  1  e  11  desia  Lci.

Art. 2" -F,sta Fmcnda eni]`a em  \iigor na data de sua publicação.

Barra de Santa Rosa (PB) em  10 de Junho dt: 2025

EDSON GUEDES MONTEIRO
Prcsidente

JOSÉ DIOGENES MEI)EIROS
Vice-Presidemte

ADRIANO I)E SOUSA I.EITE
t ° Secre[ario

JOSÉ EWERTON OLIVEIRA DE ALMEÍDA
2° Scc.rctari t)

I'ublicado poi.:
Josenilson Lima Barbosa

Código ldentificador: FDDD2 r 1-18

ESTAD0 DA PARAfB^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

FIJNDO MU`=ICIPAL I}E PREVIDENCIA SOCIAL D0
Mu`lcÉp]o l]E BOA \.Is rA

PORTAR[A N® 02a/202S

0   DIRETOR   PRESH]Er\íTE   DO   FUNDO   MUNICIPAL   DE
PREVII)ÊNCIA  SOCIAL  1)0  MUN.ICÍPIO  DE  BOA  VISTA  -
FLTSEM,  no uso de  suas atTibuiçôes legais, de acordo  ccm  o disposto
no  Art.  40.  §   1°,  irwiso  111.  alínczi  ü"  da  CF/88  (com  redaçâo  dada

ppeh Emenda  Constitucional n° 20/1998), c/c  ürf.  1 D da Lei  10.887/04;
e Decrcto  290/2007. no art.  8° c 33,  1.  1[ c  111, e  tendo em vista o  que
c+onsta no Proccsso n° 489/2022.

R E S 0 L ,' E:

Art`  1°.  Retiíicair  a  Portaria n°  001/2023,  dc 02  de maio  de 2023,  a
ccontar   de   01    dc   Tnaio   dç   2023,   publit;üdii   ítt)   Diáno   Oricial   dos
Municípios cki  Esia{]i) da  Paraíba em  03  de  iiiaio  de 2023.

ÀrL    2°.    CoTiccdcr   APOSENT4DORIA    VOLUNTÁRIA    POR
IDADE,    à    Sra     MARIA    COZETE    BARBOSA    MARJNHO,
^uxiliar  de  SeTviços  Gerais`  Nív€l  L  matrícula n°  00 ltt74,  lota{lii  Tia
Secretana  de  Saúde/Pri)nm  ^temlim<mto  da Prefeitiira de  Boa  Vista -
Par@iba.   Ç()m   PROVENTOS   PROPORCI0NAIS   ao   [empo   de
Contnbuição  coTn   basc  na   média  de   80%   (oiienta  por  cento)   das

maiorcs  rcmum:raçõcs  e iea]uste  pela  PARIDADE  cum  fundamento
no art.  3°` Parigrafo úiiic`o da EC 47/2005 c/c art. 7° da Ef, 41/20()3.

Ari. 3Ó.  Esta P()rtaria entm  em  vigor na  data dc  sua  riublicaçâo`  eom
efeitos financeiros retroativo a 01  de maio de 2023,

Publiquc-sc i. Encaminhc-sc ao Tribiinal de C`onüç d`) I;siado

Boa Vista -1'8,11  dcjunho dc 2025

GENILSON PIRES GONZAGÁ
DiTctor Prcsidcntc

Pubucado por:
Kézia Silmara Cosú Farias

Códigoldentificador:AA2A8549

GABINE1.E DO PREFEITO
LEI N.° 878/2025. DE 10 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE     SOBRE     A     AUTORIZAÇÃ()     PARA
ABF.RTURA        DE        CRÉDITO        ^DICIONAL
ESPF.CTAL E T)Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0  PREFETT0   1.0  M[mcfpTO  l)F.  BOA  VISTÁ,  Estado  da
Paraíha,  7io  iLi>o ilt:  suzis  alnbuiçõeís  legaii; e  de  coTLtomidade com Lei
OTgâmca  tlo  Mimic+io,  submete  à  apreciação  da  Câmara  Municipal
tlt: Vereadores o segtJinte projeto de Lei.

^rt.1 a.   Fica   o   Poder   Hxecuiivci   aulorizado   a   abnr`   ao   Orçamenio
Mmicipal    do   I:xercicio    Financem   de   2025.   apTovado   pela    l.cí
N°.()!353/2024.  de  27   d€   Dezcmbro  de  2024.  um  Crédik)   Adicional
Espccial    atc   o    ltnm    de    R$    60.000,00    (Sessenta    V[ÍI    Reais)`
desiinados a inclusào do elemenio de despesa 3£.903()01  -Material
de Consumo e a fonte de recui.sos " 621  " Transftrências Fundo a
Fundo  de  Recut.sos do SUS proveiiíente3 do Gov€riio Estadüal m
fiúilnção     programática     10.303.1007.2030     -     Manut`mção     das
Atlvidades com Assístência Farmacêutica±

§1°  -   A   classificação   orçamentária   e   programátii:a.   bcm   como   a
criação da dotação para atender o objeto dgste artigo.  está evidenciada
no Anexo 1 deste prQ}eto de Lei.

Art.   2°.   Para   acorrcr   às   dcspcsas   orçamenririas   com   abertum   do
Crédito  Adicional   Espccial   dc  quc  tra(a  e:>ia  Lei,   serâo  uttlizados  os
recursos  prcvistos no orçamcntci vigente.  e oiiiras situações  de acordo
com o  inciso  L  11  e  111,  § 1 °  do  aTt. 43  da  Lci Fcdcrzil n° 4,320/64.

Art. 3°.  Esia Lci cntra cm vigor na data d¢: sua publicação

Gabjnete do Preféito,  10 de Junho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Preftito Constitu c ional

ANEX0I

A LE| |`T ° 878/2025.

DETALHAMENTO  DA  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
0RÇAME}ÍT0    MUNICIPAT,    POR   I\Í[EIO    D0   CRÉDIT0
ESPECIAL AITORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MU}lICIPAL I)E BOA VISTA.
Unidade: 2040 -SECRETARIÁ I)E SAUI)E.

SUPLEME"^CÃO

(.i,^Ssih'i[`^ÇÀo"ot=R^`TÀTIC^
D[SCR,ÇÃ(,

-"\-
+1 Saúdc

S,,hrun+ào 301 ^Lcnçáo  BaiL

PnJgnma 1007 s„údc  úi. Quü t`Ladc  T`ara  Lodos

At.á,' 2010
Mai`iJieiiçã``      da`      ^ `id]de`     ```)in     A``i*iéiwta
F&rmaccidw.2

Eb:meitlo  dc  de5peffl ?  \  9('  1') UO MatcriaJ d¢  ('om.imci

Tmris[`€rêncms   ru"lo   a   Furklo   de    Rci`ursos   di)
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GabineLe do Pret-eíto,10 de Jmho de 2025

JOSE FERNANI)O I,EITE AIRES.
Prt'fi±i.[t}  C{}nstimci (inal

Pul}licado pOI.:
Ké,7ia Silmara Costa FaTias

Códlgo Tdentificadoi.: 5524F E29

GABINETE rlo PREFEITO
l,EI N.® 879/2025, DE 10 DE JUNII0 DE 2025.

DISPÕE     SOBRE     A     AUTORIZAÇÃO     PARA
ABERTURA       D£        CRÉDITO        ADICIONAL
ESPECIAL E  DÁ OUTRAS  PROVIDÊNC`lAS.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VTSTA.   Eshdo  da
Pamma, nti usu dc suas atribuições legais e de confomidadc com Lci
Orgànica  do  Município,  submete  à  apreciação  da  Câmara  Municipa[
de Vereadores o seguinte projcto de Lei:

^rt.I`.   Fica   o   Podcr   Executivo   autorizado   a  abrir,   ao   Orçamemo
Municipal    do    Exercício    I`inanceiro    de    2025,    aprovado    pela    L¢i
NU.0853/2024.   de  27   de   l)e7x:mbro  dc  2024,  iim  Crédito  ^d]cional
Et;pecial   aLé   o   limiic   de   RS   ]5Il.Ü00,00  (C..nto  e  Gnquenta   M;l
Rcais),  dcstinados  a  criação  do  clemcnto  de  dcspcsa  3.3.9039.01  -
Scrviços  de Tcr.círos  Pessoa Jun'dica  c  a  /`ontc dc rccursos "  710 "
Transferência    ESpecial    dos    Estados    na    fiinção    programái[ca
loJ0l.10117.2030 -Tmnsíerôncia Especial dos  Estados.

§i ó  -A   c|assificação   orçamentiria   e   programática`   bem   ..omo   a
criação da dotação para atender o objeto deste artigo.  está cvidcnciada
T)o  Anexo  1  deste projeio dc Lei.

Art.   2°.   Para  acorrer  às   despcsas   orçanicntárias   com   abeTtura   do
Crédito  Adicional  Especial  de  que  trata  esta  l.ei`  serão  unlizados  os
recursos previstos no orçamento vigentc.  c  oiitras situações  de  acordo
c(m o  inciso  L  11  e  111,  § 1°  do  art. 43  da  Lci  Fcdcral na  4.320/64.

Art. 3°.  Esta Lei entra cm vigor na data de gua publicação.

Ciabinetc do Prcfeito`  10 dc Junho de 2025.

JOSÉ  FERNA.NDO  I.EITE AIRES
Preíeitoc`onstjtucional

^ N 1[ X 0 I

A LEI NS 879#025.

DETALHAMENT0  DA  I)OTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  A0
0RÇAMENTO   MUNICIPAL,    POR   MEIO   1>0   CRÉDrro
EESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃ0: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE B0A VISTil
Umldade: 2040 - SECRETARIA DE SAUDE.

SUPLEMENTACÃO

CT  `Ssll lc^4-ÀO PROGRAMATIC^
I'ESCRIÇ^0

runção '0 SaüJc

S b-Â,n,ã`, 3')1 ^Lcn+`âo  Da5wa

P'ognma lín7 Süi.Ú. di. Qm ú p.'a ,od„
•tçà,, 1-(J7,_ 1 rair`fcrii`[ia f.+pcml do` r;á[adb`

li k:tncnlii d.  Jcpi" _-.   3   lJ(J   3,,   L'  ' Scwi{)i)s  dc  TCTrci`rrt`5  P.6&.a  Ju"lÀ,a

Li)ntc  de  kt*ursos 710 1 ransrcTén[ia  l=sTx:i.ial  dus  t±>\aúos

lbr  ro,àll 1 50.Om,00 Ccoti/  u  CÍBqu€it.a  M`l  Re*i!

GabinL`te  do  Prcfejio,  1 ()  dc Junho de  2025.

JOSE FERNANI)O l.EITE AIRES
Prc.fe]ioconstíiucional

Pubncado por:
Kézia Silmara Cost€i Farias

Código ldentiíicador:3961 D055

G^BINETE DO PREFEIT0
LEI  LY.° 880/Z025. DE  10 DE JUNH0  DE 2025.

DISPÕE     SOBRE     ^     AUIORIZAÇÀO     PARA
ABERTURA        DF,       (`RÍDITO        ^DICIONM
F,SPECIAL F. DÁ OUTR^S PROVIDÊ.\l`I^S.

0  PREFEITO  D0  MUNIcfpI0  lm  B0A  VISTA,  Estado  da
Paníba` no uso de  suas atnbuições legais e de coiiíbnmidade com Lei
Orgâmca  do  Municípío,  súbmete  à apreciação  da  Câmara  Municípal
de Vereadores o segumte projeto de Lei:

Art.I ü.   Fica  o   Poder   Executivo   autorizado   a   abrir,   ao   Orçamcnto
Municjpal   do    Exercicio    Fjnanceiro    de   2025,   aprovado   pela   lei
tv.()853/2024.  de  27  de   Dezemt)ro  de  2024,  um  Crédm  Adicmnal
Especial  até  o  limne  de  RS  ]30000,00  (Cento  e  Trinta  hTi]  Reais),
destinados a  inclusão do elcmento  de despesa 4.4.90.51.01  -Obms e
lnstalações  e  fontc  de  recursos  "  710 a  Transftrência  Especial dt)
Estado            "            fiinção           p[pgramática            15.451.] 011-1021
Construir/Reciiperar Calçaniemto; Meio Fio e Urbaiiizar.

§ia  -A   classificação   orçamentária   e   programática`   bem   i:()T")   a
cmção da dotação para atender o objeto deste artigo,  está t:vidcmciada
m) Anexo  1 dcste projeto de  Lei.

Art.   2°.   Para   acorrer   às   dcspcsas   orçamcmárias   com  aberiura  do
Crédito  Adicional  Espccial  dc  quc  traia  csia  l,ei,  serãt)  utilizados  os
rôcuisos previstos "o orçamm!o vigenk), e oulrss siluaçõcs dc  acordo
com o  inciso L  H e llL  § i° do art` 43 da LcÍ Feder€il n° 4i20/64

Art. 3 °. Esta Lei eiitra em vigor mi (lat±i dç sua pubticação.

Gabinctc do Pneft:ito,  10 de Junho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito Constitucional

A rt' E X 0 I

A  LEi N °880/2025

DETALHArm:NTO  D^  DOTAÇÃO  A  SF,R  ACRESCIDA  AO
ORÇAMENT0    MUNICIPAL,    POR    MEIO    DO   CRÉI)ITO
ESPECIAI. ^lTORlrL`l>O POR ESTA LEI.

ÓRGÃO:  2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOÀ VISTA.
Uiijdade: 2060 -SECRETARIA DE SERVIÇOS t;RBA`OS.

supLEMEmACÃo

•LÀSSTFTCÀÇ io PROCRU14ÁT]C^
l,ESC`RIÇAO

+u,,çião 15 UrtmTsmo

Sub-fiinção í5l lnfim  Esi"lura  Ui+ini`a

ProÉTanq lüll Welh``m da llnl)ihçao  e  Urbu``âTTo

Aç50 !0l1
Constni"iRec.;rper<ir      {`al`;aiTiciiLo       Meh}       ho

Uúnizar
E lai`et*o de de" 4_4  tu  5  I   0 1 Cnras e  lBsbbçõe5

Fo`uc dc  Rc.ursos 710 TTaiisfei étx:ia  r,sTteciaL  dós  Eç(ad)<

Y,lor TD',L 150.000.Ü0 C.BLo t  Cli`qLienla  ^111  Re.l!

Gabhete do Pr€feito`  10 de Junho de 2025.

JOSE FEIINANDO 1.E[TE AIRES
Prefcito ConsLiLucional

Pul)ljcado por:
Ké7ia  Silmara Co§ia  LúrLas

Código  ldentifleador: (}9964 B li`C

GABINETF, DO PFLEFEIT0
LEI  N. 8tll/2025
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